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       RESOLUÇÃO Nº. 121 DE 18 DE MAIO DE 2017.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  no uso de suas  atribuições
legais e considerando o Parecer nº 14/2017 da Câmara de Extensão e Cultura, RESOLVE: 

Aprovar a AÇÃO DE EXTENSÃO DA UFGD, com ônus, cadastrada no Edital

nº 56/2016/PROEX, conforme segue:

Título Coordenador
Unidade

Proponente
Data de início

e término
Valor

Universidade Luz
Professora Gicelma da Fonseca
Chacarosqui Torchi

PROEX
01/06/2017 a
31/12/2017

R$
15.126,00

Prof. Marcio Eduardo de Barros
Presidente em exercício
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